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Na análise do edital, observamos que o ponto 8.21 solicita a comprovação de habilitação fiscal, social e trabalhista, mencionando que caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrita relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
 
No entanto, levantamos uma dúvida quanto à possibilidade de isenção de tributos de ICMS para montadoras com produção no estado de São Paulo, considerando nosso objetivo de oferecer preços competitivos para participar da licitação, garantindo veículos de alta relação custo-benefício e qualidade que atendam plenamente aos requisitos do edital.
 
Gostaríamos de saber se há previsão de isenção de ICMS para montadoras localizadas no estado de São Paulo? O que seria relevante para nossa participação no processo licitatório.
 
Ressalta-se que a alteração solicitada garantirá maior segurança ao fornecimento do ponto de vista dos fornecedores interessados, viabilizando-se, a ampliação do número de participantes na disputa, concedendo-lhe maior competitividade para a obtenção da proposta mais vantajosa.
 
 
RESPOSTA
Em atenção ao pedido de esclarecimento e, em conformidade com as informações prestadas pela Área Técnica, segue resposta:

Esclarecemos que as operações e as prestações de serviços internas, relativas à aquisição de bens, mercadorias ou serviços por órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas Fundações e Autarquias estão isentas do ICMS, nos termos do inciso III, do artigo 1º, do Decreto 48.034, de 19/08/2003 e alterações posteriores. De modo que compete às licitantes verificarem a pertinência da isenção em relação à sua proposta.
